
 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN:  
15/2021 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
INCLUSÃO -  ANEXO I (Aplicação) 
Órgão: 39000 -  Ministério da Infraestrutura 
UO: 39252 -  Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte – DNIT 
Ação Subtítulo: Adequação do Trecho Rodoviário da BR 030 entre Campinhos-Maraú/BA 
ao Entroncamento da BR 101, Ubaitaba/BA.  
Funcional Programática: 26.782.3006.10IW.XXXX 
GND: 4. 
MA: 90 
Valor: 10.000.000,00 (dez milhões de reais)  
 
CANCELAMENTO – ANEXO I 
Órgão: 39000 -  Ministério da Infraestrutura 
UO: 39252 -  Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte – DNIT 
Ação Subtítulo: Construção de  Trecho Rodoviário – Itacarambi- Divisa –MG/BA- na 
BR 135/MG 
Funcional Programática: 26.782.3006.10IW. 0029 
GND: 4. 
MA: 90 
Valor: 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 A emenda apresentada tem como objetivo alocar recursos orçamentários e financeiros 
para execução de obras de adequação do Trecho da BR 030 entre Campinhos – Maraú/BA 
ao entroncamento da BR 101- Ubaitaba/BA, por se tratar de trecho da BR 030 que é tão 
importante na região para o turismo, para o escoamento da produção e para tráfego dos 
moradores. Vale destacar, que esta rodovia é a única via de acesso para caminhões de 
entrega de mercadorias em comércios locais, e que a situação atual desta estrada é 
precária, o que inviabiliza o comércio, trazendo grandes prejuízos para os produtores e 
donos de pousadas e outros comércios que vivem do turismo na região.  
 

Data: 03/09/2021 
 
 

___________________________________________________________________  
Deputado Federal Raimundo Costa PL/BA 

 
_____________________________________________ 
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